INDICAÇÃO Nº 
1079
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, no sentido da destinação de uma unidade móvel do Poupatempo para atender a Região Metropolitana da Baixada Santista, que não dispõe de posto fixo do serviço e possui contingente populacional estimado em 1,5 milhão de habitantes. 

JUSTIFICATIVA

Em setembro de 2004, o Governo do Estado criou a alternativa do Poupatempo móvel para atender bairros mais afastados ou regiões que não dispõem do serviço fixo.

Desde então, vimos reivindicando a destinação de uma unidade itinerante para a Baixada Santista que, apesar das promessas, sequer dispõe de Poupatempo fixo.

Nossa região apresenta população aproximada de 1,5 milhão de habitantes e, com base nesse contingente populacional, justifica-se plenamente a existência de um caminhão do Poupatempo para prestar serviços à população, principalmente aquelas de bairros mais afastados. 

Já existem em operação no Estado sete unidades móveis do Poupatempo. De seis anunciadas para entrarem em operação este ano, nenhuma se destina à Baixada Santista. Lamentavelmente, a região tem sido preterida pelo Governo do Estado, que demonstra completo descaso em relação às suas necessidades e reivindicações.

Isso se confirma pelo fato de que, desde 2001, há a promessa de instalação de um Poupatempo fixo em Santos, sem que isto tenha se confirmado até a data de hoje.

É justo e necessário que o Governo Estadual disponibilize este importante mecanismo de desburocratização dos serviços públicos à Baixada Santista, o que nos leva a apelar a nossos pares no sentido de que aprovem a presente propositura. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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